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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 37/2018 

 

PROCESSO Nº 674/2018 

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O Município de Mariópolis, Estado do Paraná, através do Senhor Prefeito Municipal Neuri Roque Rossetti 

Gehlen e da Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 30/2018 de 02 de abril de 2018, de 

conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, Decreto Municipal nº 43/2007, Lei 

Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei Municipal 

Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie, torna público aos interessados que realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP,  AO MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.), no dia 28 de JANEIRO de 2019, Licitação na 

modalidade de Concorrência destinada a implantação de Registro de Preços para aquisição de gêneros 

alimentícios, nas condições fixadas neste Edital, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

1.2 O recebimento dos Envelopes nº 1 (um), contendo a documentação de HABILITAÇÃO, e dos Envelopes 

nº2 (dois), contendo a PROPOSTA DE PREÇOS, dar-se-á até às 09h00 (NOVE horas), do dia 28 de 

JANEIRO de 2019, no Protocolo de Licitações da Prefeitura Municipal de Mariópolis, na Rua Seis, n° 1030, 

em Mariópolis - PR. 

1.3 A abertura dos Envelopes nº 1 - Documentação dar-se-á no mesmo local supra estabelecido, às 09h15min 

(NOVE horas e QUINZE minutos), do mesmo dia. Havendo a concordância da Comissão Permanente de 

Licitação e de todos os proponentes, proceder-se-á nesta mesma data a abertura dos Envelopes nº 2 - 

Proposta de Preços, dos proponentes habilitados. 

1.4 O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, gratuitamente (em mídia digital), 

de 2.ª a 6.ª feira, das 08h às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, na sede Prefeitura Municipal de 

Mariópolis, na Divisão de Licitações, na Rua Seis, nº 1030, Centro, CEP: 85.525-000 em Mariópolis-PR. 

Demais informações poderão ser obtidas através do telefone (46) 3226-8100, e-mail: 

francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br. 

1.5 Para retirada do edital e Kit Proposta (obrigatório) em mídia digital na sede da Prefeitura, os interessados 

deverão apresentar cdroom ou pendrive. 

 

mailto:francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br/
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2. OBJETO 

2.1 O presente Edital tem por objeto a implantação de Registro de Preços para futura eventual aquisição de 

gêneros alimentícios que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais, de acordo com as 

especificações contidas no Anexo II, que faz parte deste edital. 

 

2.2 O prazo de validade do Registro de Preços será de até 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Os interessados em participar do processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condições: 

3.1.1 Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 

3.2 Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, além dos elencados no art. 9º da Lei 

8.666/93: 

3.2.1 Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, concordata, recuperação 

judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que 

seja sua forma de constituição. 

3.2.2 Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

3.2.3 Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, quando aplicada pelo 

Município de Mariópolis. 

3.2.4 Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública.  

3.2.5 Grupos de sociedades de direito e de fato. 

3.2.6 Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, sócios ou membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativo ou administrativo figurem como funcionário, empregado ou ocupante de cargo 

comissionado no Município de Mariópolis. 

3.3 Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta para 

cada item específico. 

3.4 Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem apresentar uma única 

proposta, sob pena de rejeição de todas. 

3.5 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláusulas e 

condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do Artigo 41 da Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 E Nº 2 E CREDENCIAMENTO 

4.1 Os envelopes nº 1 e nº 2, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação e proposta de 

preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no item 1.2 do preâmbulo deste Edital, 

devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 37/2018 

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ________________ 

CNPJ:________________________ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:_________ 

 

 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 37/2018 

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE: _________________ 

CNPJ:________________________ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:_________ 

 

4.2 Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá 

formalizar carta de Credenciamento (modelo próprio) ou procuração, comprovando os poderes de quem o 

credenciou, a qual deverá ser entregue à Comissão, separadamente, por ocasião do início da Sessão de 

Habilitação e Julgamento. 

4.3 Quando a interessada for representada por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, esta 

deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, a alteração contratual referente à 

mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus administradores todos devidamente autenticados em cartório ou pelo 

pregoeiro. 
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4.4 Caso a proponente credencie alguém deverá apresentar cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF 

- Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, ou carteira de motorista, do credenciado, 

devidamente autenticado por membro da Comissão Permanente de Licitações ou em cartório. 

4.5 Todos os documentos deverão ser autenticados antes do início da sessão de abertura dos envelopes de 

qualificação e proposta de preços. 

 

5. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

5.1 O Envelope nº 1, contendo a documentação deverá conter: 

 

a) A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

I - A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar gozar dos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/2006 deverá comprovar seu porte mediante a apresentação de original ou cópia 

autenticada da comunicação legalmente exigida para os fins de reconhecimento da condição de ME ou 

EPP, devidamente registrada na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

ou de certidão expedida por tais órgãos em que conste a mencionada condição de ME ou EPP, com 

data de emissão não superior a 06 (seis) meses. O MEI poderá apresentar o certificado de MEI. 

II - registro comercial, no caso de empresa individual. Se este documento já estiver sido entregue para o 

credenciamento é desnecessária a sua reapresentação no envelope de habilitação. 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. Se este documento já estiver sido entregue para o 

credenciamento é desnecessária a sua reapresentação no envelope de habilitação. 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. Se este documento já estiver sido entregue para o credenciamento é desnecessária a sua 

reapresentação no envelope de habilitação. 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. Se este documento já estiver sido entregue para o credenciamento é desnecessária a sua 

reapresentação no envelope de habilitação. 

 

b) A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em: 

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 
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II - prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e a Divida Ativa da União), Estadual 

e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br. 

 

c) A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á: 

I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2017), já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados aceitos na forma da lei, o Balanço 

Patrimonial com Demonstrações contábeis de resultados, devidamente assinado por contador registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos 

de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O balanço das 

sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. No caso de MEI o 

mesmo poderá apresentar declaração Anual. 

II - Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório 

Judicial Distribuidor da Comarca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da 

sua emissão. 

 

d) Declarações e licenças: 

I - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidoneidade 

expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e Declaração de comprometimento de manter as condições de 

habilitação e qualificação durante a vigência do contrato conforme modelo no Anexo III. 

II - Apresentação de licença sanitária vigente, emitida pela vigilância sanitária do município sede da empresa. 

 

5.2 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada em cartório, por Membro 

http://www.tst.jus.br/
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da Comissão Permanente de Licitação ou publicação em órgão de imprensa oficial, antes do início da sessão 

de abertura dos envelopes. 

5.3 A falta de qualquer dos documentos previstos neste Edital implicará na Inabilitação da proponente. 

5.4 Quaisquer documentos emitidos via Internet, terão sua autenticidade confirmada pela Comissão de 

Licitação. 

5.5 As negativas que não contiverem prazo de validade serão consideradas o prazo de 60 (sessenta) dias. 

5.6 Fica proibida a retirada de documentos do certame após entrega dos envelopes de documentação. 

5.7 Não será aceito documentos em forma de ‘FAX ou equivalente’ e nem a apresentação de protocolo ou 

comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como definitivo.  

5.8 CONSTATADA DIVERGÊNCIA DE INFORMAÇÕES OU A FALTA DE QUALQUER DOCUMENTO 

SOLICITADOS NAS ALÍNEAS “A”, “C”  e “D”, DO ITEM 5.1, NÃO SERÁ CONCEDIDO OS BENEFÍCIOS DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

5.9 A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123 caracterizará o 

crime de que trata o Artigo nº 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais 

e da sanção administrativa prevista neste edital. 

5.10 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 A proposta de Preços contida no Envelope nº 2 deverá ser apresentada em uma via, devidamente assinada 

pelo proponente ou seu representante legal, redigida em idioma nacional de forma clara, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, com indicação do nome ou razão social da proponente, inscrição estadual, 

endereço completo, telefone/fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como nome/cargo da 

pessoa responsável, sob pena de desclassificação, caso a Comissão Permanente de Licitações entenda ser 

relevante tal falta, ou que comprometa a lisura do certame, e deverá ser elaborada considerando as condições 

estabelecidas neste Edital, e conter: 

a) Descrição completa do(s) item(s) cotado(s) (de acordo com o edital) incluindo a marca, sob pena de 

anulação do item se considerado incompleto ou que suscite dúvida; 
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b) Preço unitário por item, não podendo ultrapassar o valor máximo por item constante no Anexo II deste 

Edital, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação; 

c) Prazo de validade da proposta, de no mínimo 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data da 

entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. As 

propostas que não contiverem o prazo de validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias, da data da 

entrega da proposta. 

d) A proponente deverá obrigatoriamente, apresentar no envelope de Proposta de Preços, proposta em 

mídia digital de acordo com a proposta escrita, contendo arquivo gerado pelo sistema utilizado pela 

contratante, sob pena de desclassificação. 

e) Poderá constar, a critério da proponente, em sua proposta de preços, o seu limite quantitativo máximo de 

fornecimento (durante toda a vigência do registro de preços). 

f) Declarar, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, seguros e 

encargos sociais e trabalhistas. 

6.2 Os preços e os materiais propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.3 Somente serão aceitas propostas geradas através do sistema utilizado pela contratante. 

6.4 Conter o nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e titular da empresa, para 

efeito de pagamento. 

6.5 O modelo constante no Anexo III servirá como Capa da proposta de preços, para conter todas as 

informações solicitadas nos itens acima a não apresentação do mesmo acarretara na INABILITAÇÃO da 

proponente. 

6.6 A proponente deverá encaminhar, em mídia digital (CD-R) ou DVD, juntamente com a proposta de 

Preços escrita, cópia fiel da proposta impressa pelo sistema, contendo relação dos itens cotados e 

itens não cotados (não modificar o arquivo) dentro do envelope de proposta de preços. 

6.7 A proponente deverá solicitar o arquivo/sistema para elaboração da proposta através do e-mail: 

francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, contendo as seguintes informações: Cópia do Contrato Social, Razão 

Social, nº CNPJ, Inscrição estadual, Endereço, Nome do sócio, nº CPF, nº RG, Endereço e porte da empresa. 

6.8 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, seja 

omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.9 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.10 SOMENTE SERÃO ACEITAS PROPOSTAS GERADAS E IMPRESSAS ATRAVÉS DO SISTEMA 

(LCCETIL) UTILIZADO E FORNECIDO PELA CONTRATANTE (com o mesmo CNPJ apresentado na 

mailto:francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br
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documentação de habilitação). 

6.11 Caso a proposta de preço não seja formulada e gerada através do programa PRONIM-CETIL, 

disponibilizado pelo Município, será a mesma considerada DESCLASSIFICADA; e, se a proposta 

magnética apresentada através de CD, DVD, pen-drive ou qualquer outro arquivo de mídia apresentar 

problema na importação dos arquivos e a empresa participante não conseguir saná-lo durante o 

período de 15 (quinze) minutos após a abertura e verificação do envelope com a proposta de preços, a 

mesma será considerada DESCLASSIFICADA. 

 

7. PROCEDIMENTO 

7.1 Serão abertos os Envelopes nº 1 - Documentos de Habilitação e procedida a sua apreciação. 

7.2 Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no item 5 

deste Edital. 

7.3 Os envelopes nº 2 - Proposta de Preços serão devolvidos, fechados, aos proponentes considerados 

inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 

7.4 Serão abertos os Envelopes nº 2 - Proposta de Preços desde que transcorrido o prazo sem interposição de 

recurso, ou tenha havido desistência expressa e unânime dos proponentes, ou após o julgamento dos recursos 

interpostos. 

7.5 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no Item 6 deste Edital, 

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

7.6 Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no Item 8 deste Edital. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão respectivamente classificadas pela 

ordem crescente dos preços apresentados para cada um dos produtos objeto da licitação, considerando-se 

vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2 Havendo empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2º do artigo 3º da Lei nº 

8.666/93, a classificação se fará por sorteio público, para o qual todos os proponentes serão convocados. 

8.3 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

conforme estabelece a Lei Complementar nº123/2006 e alterações feitas pela Lei Complementar nº 147/2014. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43 da Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações feitas pela Lei Complementar nº 147/2014, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

8.4 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas ou empresas de pequeno porte. 

8.5 Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor 

classificada. 

8.6 Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima mencionada, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma:  

a) A microempresa e a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta do preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

solicitado. 

b) Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput 

do artigo 45 da Lei Complementar nº123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos parágrafos 1º e 2º do artigo 44 da referida Lei Complementar, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa e pela empresa de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos parágrafos 1º e 2º do art. 45 da Lei Complementar 

nº123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro irá apresentar melhor 

oferta. 

d) Na hipótese de não contratação nos termos previstos no caput do art. 45, da Lei Complementar nº 123/2006, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

e) O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

9. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Poderão utilizar-se desse Registro de Preços todos os Departamentos da Administração Pública Municipal. 
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9.2 Este Registro de Preços será também para atendimento ao Convênio firmado com o Ministério da 

Previdência e Assistência Social para atendimento ao Fundo Municipal de Assistência Social/Manutenção de 

Creches; Convênio celebrado entre o Município e o MEC/FNDE, Convênio Pnae, Pnae-creche (Pnac), Pac-Binf 

nº 405 e API nº 205 da assistência social, para a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao Programa de 

Alimentação Escolar. 

 

10. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

10.1 A entrega dos produtos, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada 

através da Autorização de Compras, emitida pelo Departamento de Compras do órgão solicitante, nas 

quantidades ali determinadas. 

10.2 A contratada terá um prazo de 3 (três) dias para efetuar a entrega dos produtos solicitados sendo que 

deverão ser de primeira qualidade. 

10.3 Cabe aos fornecedores colocar nos veículos da Alimentação escolar os produtos dele adquiridos.  

10.4 O prazo de validade dos produtos no momento da entrega deverá ser de no mínimo 95% (noventa e 

cinco por cento) vigente. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

11.1 Os pagamentos decorrentes do objeto da licitação correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária: 03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – Divisão de Administração Geral – 

04.122.0003.2.003.000 – Manutenção dos Serviços Administrativos – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 

(000). 

 

05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.011.000 – Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – Fundeb – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 

(102). 

 

05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.013.000 – Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – Fundeb – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 

(103) (104). 

 

05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.044.000 – Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – Fundeb – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 

(000). 
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05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.365.0012.2.019.000 – Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – Fundeb – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 

(103). 

 

05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.366.0013.2.021.000 – Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – Fundeb – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 

(101), (122). 

 

05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.367.0014.2.022.000 – Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – Fundeb – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 

(000). 

 

06.00 – Departamento de Cultura – 06.01 – Divisão de Cultura - 13.392.0016.2.023.000 – Manutenção Unidade 

Cultura – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 

 

07.00 – Departamento de Desporto – 07.01 – Divisão de Desporto – 27.812.0024.2.024.000 – Manutenção 

Unidade Esportes – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 

 

08.00 – Departamento de Saúde – 08.01 – Fundo de Municipal de Saúde – 10.301.0010.2.025.000 – 

Manutenção Fundo Municipal Saúde – 33.90.30 – Material de consumo – Fonte (495) (497) (303)(000). 

 

09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.01 – Divisão de Assistência Social – 08.243.0005.6.001.000 

– Manutenção Fundo Municipal da Criança e Adolescente – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 

 

09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.01 – Divisão de Assistência Social – 08.243.0008.2.028.000 

– Manutenção Serviços Sociais/Convênios PAF – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 

 

09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.01 – Divisão de Assistência Social – 08.244.0008.2.030.000 

– Manutenção Fundo Municipal Assistência Social – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 

 

10.00 – Departamento Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 – Divisão de Agricultura – 20.606.0020.2.051.000 – 

Assistência Produtor Rural – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 
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10.00 – Departamento Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 – Divisão de Agricultura – 18.544.0019.2.032.000 – 

Preservação de Mananciais e Outros Rec. Nat. – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 

 
 

Despesa Descrição da Despesa  Departamento Solicitante Valor da Despesa 

807 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA COPA E CANTINA 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

152.399,36 

 

Fonte Origem / Recurso 

  Recursos Ordinários (Livres) 

11.2 Os recursos que não forem utilizados o saldo fica automaticamente extinto. 

 

12. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

constando o preço unitário dos primeiros classificados; e os demais fornecedores interessados no fornecimento 

(quando atingido o limite de fornecimento do primeiro colocado ou ocorrido o cancelamento do seu Registro de 

Preços), no mesmo preço registrado. 

12.2 A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por intermédio da 

emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho. 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 Pagamentos dos produtos fornecidos serão efetuados: 

13.1.1 Com Entrega Total dos Produtos solicitados: 

13.1.1.1 Os pagamentos dos produtos fornecidos para a administração, serão efetuados mensalmente, 

após o dia 10 do mês subsequente, de acordo com a entrega dos produtos no mês vencido, mediante 

apresentação da Nota Fiscal, com Certificação de Entrega e recebimento (emitida pelo Departamento 

recebedor) e das Autorizações de Compras. 

13.1.2 Com entrega Parcelada dos Produtos solicitados: 

13.2 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da licitação correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária dos Departamentos requerentes, razão pela qual não há efetiva comprovação nem 

respectiva reserva de saldo. 
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13.3 O pagamento só será efetuado após a comprovação na ata de registro de preços de que se encontra em 

dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões 

Negativas de Débito FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, FGTS e TRABALHISTA. 

 

14. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, cabendo a Administração convocar os fornecedores registrados para negociar novos 

valores, conforme parte final do artigo 10 do Decreto Municipal nº 43/2007. 

 

15. DO REAJUSTE DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Durante a vigência da ata de registro de preços, estes serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese 

prevista na alínea “d”, do inciso II, do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e no art. 10 do Decreto Municipal nº 43/2007, 

que regulamente o sistema de registro de preços no âmbito municipal. 

15.2 Para os alimentos considerados perecíveis, a solicitação do reajuste de que trata o item acima, deverá ser 

instruída, obrigatoriamente, com notas de compras dos mesmos, emitidas num intervalo não superior a 15 

(quinze) dias. 

15.3 Para os demais gêneros alimentícios, a solicitação do reajuste de que trata o item 15.1, deverá ser 

instruída, obrigatoriamente, com notas de compras dos mesmos, emitidas num intervalo não superior a 30 

(trinta) dias.  

 

16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 

16.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

16.1.2 não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

16.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e 

16.1.4 tiver presentes razões de interesse público. 

16.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente da Administração Municipal. 

16.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior, devidamente comprovados. 



                                                       

14 
 

 

17. DAS PENALIDADES 

17.1 Ao proponente que desistir da proposta protocolada ou se negar a assinar a Ata de Registro de Preços, ou 

que ainda não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as 

seguintes penalidades: 

17.1.1 Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total da proposta, que poderá ser cobrado judicialmente se for 

o caso; 

17.1.2 No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto solicitado, será aplicável à proponente 

multa de mora equivalente a 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor total da quantidade do produto 

solicitado pelo Contratante na Nota de empenho, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do produto 

requisitado. 

17.1.3 suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for 

estipulada em razão da natureza da falta; 

17.1.4 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 

 

18. DA GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 A Administração indicará um gestor da ata, indicado pelo Departamento Municipal correspondente, dentro 

dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. 

18.2 Será Gestora da presente ata de registro de preços a Sra. Kelly Aparecida Duarte, cargo de Assessor II do 

Município de Mariópolis. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações nº 

8.666/93). 

19.2 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

19.3 Deverá a Contratada reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes por ocasião da entrega, ou ainda 

má qualidade dos produtos. 

 

20. RECURSOS 
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20.1 Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do artigo 109 da Lei nº 

8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 

 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua Seis, nº 1030, Centro, FONE/ FAX (0xx46)3226-8100, em 

Mariópolis – PR, ou pelo e-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br. 

21.2 Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação e proponentes presentes. 

21.3 A Promotora se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba 

a (às) proponente (s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

 

22. ANEXOS DO EDITAL 

22.1 Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 

22.1.1 Anexo I - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

22.1.2 Anexo II - Descrição dos Produtos; 

22.1.3 Anexo III - Modelo das Propostas; 

22.1.4 Anexo IV - Modelo Declarações; 

Mariópolis, 20 de Dezembro de 2018. 

 

 

___________________________________ 

Neuri Roque Rossetti Gehlen 

Prefeito Municipal 

Examinei e Aprovo 

 

 

 

 

 

mailto:francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br
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ANEXO I – MINUTA 

 

Ata de Registro de Preços nº ___ 

PROCESSO Nº 674/2018 

 

Aos ___ dias do mês de ____ do ano dois mil e ________ (_______), às _____ horas (__h), na Sala 

de Licitações, sita no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis-

PR, compareceu o Sr.____, brasileiro, portador do CPF nº_____ , RG nº _____, residente e domiciliado na 

cidade de ____________________, Estado do Paraná, representante da empresa _______, pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ/MF nº_________ , estabelecida na _________, em Mariópolis, Estado do Paraná, 

classificada em primeiro lugar; e os representantes........das empresas......, que aceitam o fornecimento no 

mesmo preço registrado com o primeiro colocado, no caso do primeiro colocado atingir o seu limite ou no 

cancelamento do seu registro de preços; para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital 

de Concorrência número trinta e sete barra dois mil e dezoito (nº 37/2018), que tem por objeto a implantação 

de Registro de Preços para futura eventual aquisição de gêneros alimentícios que serão utilizados pelos 

diversos departamentos municipais. Da utilização do Registro de Preços: poderão utilizar-se desse Registro 

de Preços todos os departamentos da Administração Pública Municipal. Este Registro de Preços será também 

para atendimento ao Convênio firmado com o Ministério da Previdência e Assistência Social para atendimento 

ao Fundo Municipal de Assistência Social/Manutenção de Creches; Convênio celebrado entre o Município e o 

MEC/FNDE, Convênio Pnae, Pnae-creche (Pnac), Pac-Binf nº 405 e API nº 205 da assistência social, para a 

aquisição de gêneros alimentícios destinados ao Programa de Alimentação Escolar. Do Prazo de Vigência: O 

prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período será de até 12 (doze) meses contados da 

assinatura da Ata de Registro de Preços. Dos Pagamentos: Os pagamentos dos produtos fornecidos serão 

feitos: Entrega Total dos Produtos: Os pagamentos dos produtos fornecidos para a administração, serão 

efetuados mensalmente, após o dia 10 do mês subsequente, de acordo com a entrega dos produtos no mês 

vencido, mediante apresentação da Nota Fiscal, com Certificação de Entrega e Recebimento (emitida pelo 

Departamento recebedor) e das Autorizações de Compras; Os pagamentos decorrentes do fornecimento 

correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária dos Departamentos requerentes, razão pela qual 

não há efetiva comprovação nem respectiva reserva de saldo. O pagamento só será efetuado após a 

comprovação na ata de registro de preços de que se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema 

de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito FEDERAL, ESTADUAL, 
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MUNICIPAL e do FGTS. Da entrega: A entrega dos produtos, objeto da licitação, será feita de acordo com a 

necessidade, e será formalizada através da Autorização de Compras, emitida pelo Departamento de Compras 

do órgão solicitante, nas quantidades ali determinadas. A contratada terá um prazo de 3 (três) dias para 

efetuar a entrega dos produtos solicitados sendo que deverão ser de primeira qualidade. Cabe aos 

fornecedores colocar nos veículos da Alimentação escolar os produtos dele adquiridos. O prazo de 

validade dos produtos no momento da entrega deverá ser de no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) 

vigente. Da Dotação Orçamentária: Os pagamentos decorrentes do objeto da licitação correrão por conta dos 

recursos da Dotação Orçamentária: 03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – Divisão de 

Administração Geral – 04.122.0003.2.003.000 – Manutenção dos Serviços Administrativos – 33.90.30 – 

Material de Consumo – Fonte (000). 

 

05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.011.000 – Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – Fundeb – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 

(102). 

 

05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.013.000 – Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – Fundeb – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 

(103) (104). 

 

05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.044.000 – Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – Fundeb – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 

(000). 

 

05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.365.0012.2.019.000 – Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – Fundeb – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 

(103). 

 

05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.366.0013.2.021.000 – Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – Fundeb – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 

(101), (122). 
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05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.367.0014.2.022.000 – Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – Fundeb – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 

(000). 

 

06.00 – Departamento de Cultura – 06.01 – Divisão de Cultura - 13.392.0016.2.023.000 – Manutenção Unidade 

Cultura – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 

 

07.00 – Departamento de Desporto – 07.01 – Divisão de Desporto – 27.812.0024.2.024.000 – Manutenção 

Unidade Esportes – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 

 

08.00 – Departamento de Saúde – 08.01 – Fundo de Municipal de Saúde – 10.301.0010.2.025.000 – 

Manutenção Fundo Municipal Saúde – 33.90.30 – Material de consumo – Fonte (495) (497) (303)(000). 

 

09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.01 – Divisão de Assistência Social – 08.243.0005.6.001.000 

– Manutenção Fundo Municipal da Criança e Adolescente – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 

 

09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.01 – Divisão de Assistência Social – 08.243.0008.2.028.000 

– Manutenção Serviços Sociais/Convênios PAF – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 

 

09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.01 – Divisão de Assistência Social – 08.244.0008.2.030.000 

– Manutenção Fundo Municipal Assistência Social – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 

 

10.00 – Departamento Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 – Divisão de Agricultura – 20.606.0020.2.051.000 – 

Assistência Produtor Rural – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 

 

10.00 – Departamento Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 – Divisão de Agricultura – 18.544.0019.2.032.000 – 

Preservação de Mananciais e Outros Rec. Nat. – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000) 

 

Despesa Descrição da Despesa  Departamento Solicitante Valor da Despesa 

807 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA COPA E CANTINA 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

 

 

Fonte Origem / Recurso 

  Recursos Ordinários (Livres) 
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Os recursos que não forem utilizados o saldo fica automaticamente extinto. Das Obrigações Da Contratada: 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações nº 

8.666/93). Reconhecer os direitos da Administração, em caso de cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

Deverá a Contratada reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes por ocasião da entrega, ou ainda 

má qualidade dos produtos. Da Revisão do registro de Preços: A qualquer tempo, o preço registrado poderá 

ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Administração 

convocar os fornecedores registrados para negociar novos valores, conforme parte final do artigo 10 do 

Decreto Municipal nº 43/2007. Do Reajuste do Registro de Preços: Durante a vigência da ata de registro de 

preços, estes serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea “d”, do inciso II, do Artigo 65 da 

Lei 8.666/93 e no art. 10 do Decreto Municipal nº 43/2007, que regulamente o sistema de registro de preços no 

âmbito municipal. Para os alimentos considerados perecíveis, a solicitação do reajuste de que trata o item 

acima, deverá ser instruída, obrigatoriamente, com notas de compras dos mesmos, emitidas num intervalo não 

superior a 15 (quinze) dias. Para os demais gêneros alimentícios, a solicitação do reajuste de que trata o item 

15.1 do edital, deverá ser instruída, obrigatoriamente, com notas de compras dos mesmos, emitidas num 

intervalo não superior a 30 (trinta) dias. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser 

cancelado nas seguintes ocasiões: descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não retirar a 

respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e tiver presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro, nas 

hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente da Administração Municipal. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu 

registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. Das Penalidades: Ao proponente 

que desistir da proposta protocolada ou se negar a assinar a Ata de Registro de Preços, ou que ainda não 

satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes 

penalidades: Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total da proposta, que poderá ser cobrado judicialmente 

se for o caso; no caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto solicitado, será aplicável à 

proponente multa de mora equivalente a 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor total da quantidade 

do produto solicitado pelo Contratante na Autorização de Compras; limitada a 5% (cinco por cento) do valor 

total do produto requisitado; suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, 

segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; a declaração de inidoneidade para licitar 
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na Administração Municipal. Da Gestora da Ata: A Administração indicará um gestor da ata, indicado pelo 

Departamento Municipal correspondente, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos 

nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro 

os resultados previstos no contrato. Será Gestora da presente ata de registro de preços a Sra. Kelly Aparecida 

Duarte, cargo de Assessor II do Município de Mariópolis. O produto a ser fornecido é: R$ .........; marca.....; o 

limite da empresa fornecedora é de até......; o preço registrado é de R$......Nada mais havendo a tratar 

deu-se por encerrada a Sessão, onde eu .................................., redigi a presente Ata, que após lida e 

aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

Mariópolis, ___ de ______ de _____. 

 

_____________________________________________ 

Município de Mariópolis - Contratante 

Neuri Roque Rossetti Gehlen - Prefeito Municipal 

 

________________________________________ 

_____________ - Contratada 

_____________ - Representante 

 

 

Testemunhas 

 

_________________    _________________ 

CPF/MF n°     CPF/MF n° 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 

PROCESSO Nº 674/2018 

 

LOTE ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 1 442,0 PCT Açúcar Refinado - Tipo refinado de coloração 
uniforme, livre de impurezas e de outros fatores 
que torne impróprio para o consumo, embalagem 
em saco plástico resistente, adequado à natureza 
do produto, pacote de 5 kg. 

10,75 4.751,50 

1 2 40,0 UND Adoçante Líquido - Adoçante dietético líquido. 
Contém edulcorantes artificiais: sacarina e 
ciclamato sódico. Embalagem plástica, 
transparente, com 100 ml. 

3,61 144,40 

1 3 163,0 UND Alho Em Cabeça - nacional tipo 04, sem réstia, 
bulbo inteiro e são, sem brotos. Não apresentando 
grãos chochos, ardidos, manchados ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre de resíduos fertilizantes. Pacotes 
de 100g. 

3,12 508,56 

1 4 248,0 Kg Apresuntado Fatiado - O produto deve ser 
embalado  a vácuo e as embalagens deverão 
apresentar marca e fabricante do produto, bem 
como sua data de fabricação. Embalagem de 1kg. 
Deve apresentar consistência, rígida, não-
pegajosa, com coloração rosada homogênea, sem 
escurecimento ou manchas esverdeadas e odor 
característico. 

19,42 4.816,16 

1 5 4.155,0 Kg Banana – comum, com grau de maturação tal qual 
que lhes permita manipulação e conservação 
adequada para o consumo mediato ou imediato, 
tamanho médio, apresentando cor, tamanho e 
conformação uniformes. Não apresentando 
manchas, machucaduras, bolores, sujidades, 
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade. 

2,11 8.767,05 

1 6 449,0 Kg Beterraba - lisa, com polpa intacta e limpa, com 
coloração e tamanho uniformes típicos da 
variedade. Sem brotos, sem rachaduras ou cortes 
na casca, não apresentando manchas, 
machucaduras, bolores ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre da 
maior parte possível de terra aderente à casca e 
de resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade 
externa anormal. De colheita recente. 

2,86 1.284,14 
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1 7 440,0 Lat Café Solúvel Em Pó – Puro 100% café. Fina 
granulometria, cremoso, lata de 180 g, não 
amassada, sem indícios de ferrugem. 

12,09 5.319,60 

1 8 85,0 PCT Canela em Rama – A especiaria deve estar livre 
de sujidades, bolores ou qualquer tipo de alteração 
que prejudique seu consumo. Deve estar 
acondicionada em embalagem firme, resistente de 
10g. 

1,97 167,45 

1 9 672,0 Kg Cebola - lisa, com polpa intacta e limpa, com 
coloração e tamanho uniformes típicos da 
variedade. Sem brotos, sem rachaduras ou cortes 
na casca, não apresentando manchas, 
machucaduras, bolores ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre da 
maior parte possível de terra aderente à casca e 
de resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade 
externa anormal. De colheita recente. 

2,53 1.700,16 

1 10 286,0 Kg Cenoura - lisa, com polpa intacta e limpa, com 
coloração e tamanho uniformes típicos da 
variedade. Sem brotos, sem rachaduras ou cortes 
na casca, não apresentando manchas, 
machucaduras, bolores ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre da 
maior parte possível de terra aderente à casca e 
de resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade 
externa anormal. De colheita recente. 

2,38 680,68 

1 11 1.024,0 CX Chá Mate - chá mate tostado, sabor natural ou 
pêssego. Caixas com 40g e 25 saquinhos. 

4,09 4.188,16 

1 12 114,0 Kg Chuchu - lisa, com polpa intacta e limpa, com 
coloração e tamanho uniformes típicos da 
variedade. Sem brotos, sem rachaduras ou cortes 
na casca, não apresentando manchas, 
machucaduras, bolores ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre da 
maior parte possível de terra aderente à casca e 
de resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade 
externa anormal. De colheita recente. 

2,79 318,06 

1 13 144,0 Kg Colorau - colorífico em pó, tendo como 
ingredientes básicos, fubá de milho, sal, urucum e 
óleo vegetal, pacotes de 1000g. Prazo de validade 
mínimo de 06 meses. 

3,83 551,52 

1 14 202,0 CX Creme de Leite – tendo em sua composição creme 
de leite, leite em pó desnatado, espessantes que 
caracterizam um produto de boa qualidade, 
apresentados em caixas tetra pak de 200g não 
amassadas. 

2,90 585,80 

1 15 159,0 Lat Ervilha Enlatada - acondicionado em água, sal e 
açúcar e sem conservantes. Peso líquido drenado 
200g. As latas não devem estar amassadas, 

2,20 349,80 
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enferrujadas ou estufadas. 

1 16 2.806,0 CX Leite Desnatado/Integral – leite UHT. Ingredientes: 
Leite desnatado e estabilizante citrato de sódio. 
Não contém glúten. Embalagem tetra pak de 1000 
ml. 

3,43 9.624,58 

1 17 902,0 Kg Maçã Fugi- comum, com grau de maturação que 
permita suportar transporte, manipulação e 
conservação adequada para consumo mediato e 
imediato, tamanho médio, apresentando cor, 
tamanho e conformação uniforme. Não 
apresentando manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
resíduos de fertilizantes. 

6,28 5.664,56 

1 18 710,0 Kg Maçã Gala - comum, com grau de maturação tal 
que lhes permita suportar transporte, manipulação 
e conservação adequada para consumo mediato e 
imediato, tamanho médio, apresentando cor, 
tamanho e conformação uniforme. Não 
apresentando manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
resíduos de fertilizantes. 

7,74 5.495,40 

1 19 126,0 UND Margarina Light - reduzida em calorias, sem sal. 
Embalagens de 500g, plástica resistente, que 
proteja de contaminações e assegure sua 
qualidade. 

5,54 698,04 

1 20 216,0 PCT Milho Para Pipoca – classe amarela. Embalagem 
resistente, atóxica, pacotes de 500g. Livre de 
impurezas, insetos e microorganismos que o torne 
impróprio para o consumo e ter registrado no 
órgão competente. 

3,06 660,96 

1 21 525,0 DZ Ovos Brancos ou Vermelhos - de acordo com a 
NTA 01. Tamanho grande, fresco, casca firme e 
homogênea; liso, limpo, sem rachadura, peso 
mínimo de 50 (cinquenta) g a unidade. Validade 
mínima de 15 dias. Embalagem: - Primária: cartela 
de papelão prensado com 12 unidades. No rótulo 
da embalagem deverão estar impressas de forma 
clara e indelével as seguintes informações; 
identificação do produto, inclusive a classificação e 
a marca; nome e endereço do fabricante; data de 
fabricação, prazo de validade e peso líquido; 
número de registro no órgão competente. 

4,85 2.546,25 

1 22 2.156,0 Kg Pão de Cachorro Quente - deverão ter o peso 
individual de 50 g, com variação de no máximo 
10% (dez por cento) por unidade. Deve apresentar 
aspecto macio, sem escurecimento, odor 
característico, livre de impurezas e 

7,35 15.846,60 
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microorganismos que o torne impróprio para o 
consumo. Produção diária, fresco. Embalados em 
sacos higiênicos fechados de 50 unidades e 
entregues em caixas devidamente higienizadas. 
Sendo que o recebedor poderá fiscalizar a entrega 
e verificar a pesagem dos mesmos. 

1 23 277,0 PCT Pão Fatiado – Pão de forma fatiado, pacotes de 
500g a 700g a embalagem de material atóxico. 
Deve apresentar aspecto macio, sem 
escurecimento, odor característico, livre de 
impurezas e microorganismos que o torne 
impróprio para o consumo. Produção diária, fresco. 

4,68 1.296,36 

1 24 1.613,0 Kg Peito de Frango sem osso - limpo, magro, não 
temperado, congelado, proveniente de aves 
sadias, abatidas sob inspeção veterinária, 
apresentando cor e odor característicos. Isento de: 
vestígio de descongelamento, cor esverdeada, 
odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxica, resistente, peso líquido de 1 kg, contendo 
na embalagem a identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão competente e 
data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega.  

9,97 16.081,61 

1 25 292,0 Kg Pimentão - Os frutos devem apresentar-se limpos, 
firmes e com casca brilhante, com coloração e 
tamanho uniformes e típicos da variedade. Sem 
sujidades ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes. De colheita recente.  

5,81 1.696,52 

1 26 332,0 Kg Queijo Mussarela Fatiado - deverão estar 
embalados em sacos plásticos atóxicos, em 
embalagens lacradas e apresentar marca e 
fabricante do produto, bem com sua data de 
fabricação. As fatias deverão estar separadas uma 
a uma por plásticos atóxicos. Deve apresentar 
consistência semi-dura, rígida, com coloração 
branco-creme homogênea e odor característico. 
Livre de impurezas e microorganismos que o torne 
impróprio para o consumo. 

26,62 8.837,84 

1 27 405,0 PCT Sagu - tipo 1 – granulado. Pacotes de material 
resistente, atóxico com 500g. Validade de 24 
meses. 

4,27 1.729,35 

1 28 1.134,0 Kg Tomate - Tomate salada, fresco, com coloração e 
tamanho uniformes típicos da variedade. Não 
apresentando manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

5,84 6.622,56 
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alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
resíduos de fertilizantes. De colheita recente. 

1 29 1.182,0 Kg Melancia - redonda, graúda, de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta, acondicionada 
a granel, pesando entre (6 a 10) kg cada unidade. 
Devem ser frescas, terem atingido o grau máximo 
de tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 
espécie e variedades. A polpa deve estar intacta e 
firme.  

1,78 2.103,96 

1 30 214,0 Kg Laranja Lima - de boa qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhes 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; tamanho, cor e 
conformação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar 
intacta e firme. Atingir o grau máximo ao tamanho, 
aroma, cor e sabor próprios da espécie e 
variedades.  

3,40 727,60 

1 31 227,0 Kg Abobrinha tipo menina - tamanho médio, com peso 
entre 300 gramas a 800 gramas cada unidade. 
Produtos sãos e limpos e de boa qualidade, sem 
defeitos, suficientemente desenvolvidos, com 
casca brilhante e lisa, de preferência com 
pedúnculo, não sendo permitidas rachaduras, 
perfurações e cortes. 

3,27 742,29 

1 32 132,0 UND Gelatina em pó zero açúcar - ingredientes: 
gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, 
edulcorantes artificiais, aroma artificial, 
estabilizante citrato de sódio e corantes artificiais. 
Isento de glúten. Na embalagem deverá conter as 
seguintes informações: indicação do fabricante, 
tabela nutricional, ingredientes, data de validade e 
peso. Embalagem 12g. 

3,72 491,04 

1 33 133,0 Kg Arroz integral – características técnicas: longo fino, 
tipo 1 integral. O produto não deverá apresentar 
grãos disformes, percentuais de impurezas acima 
de 5% (grãos queimados, pedras, carunchos), 
cheiro forte, intenso e não característico. 
Embalagem: Deve estar acondicionado em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes de 1kg. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 3 (seis) meses a partir da data 
de entrega. 

3,54 470,82 
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1 34 527,0 Kg Maçã Argentina – estrangeira, de boa qualidade, 
fresca, apresentando tamanho, cor e conformação 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e 
maduras; terem atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e 
variedades; apresentarem grau de maturação tal 
que lhes permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato; 
não conterem substâncias terrosas, sujidades, 
larvas ou corpos estranhos aderentes à superfície 
da casca; estarem isentos de umidade externa 
anormal, aroma e sabor estranhos. 

7,13 3.757,51 

1 35 1.158,0 Kg Manga - de boa qualidade, fresca, apresentando 
tamanho, cor e conformação uniformes, devendo 
ser bem desenvolvidas e maduras; terem atingido 
o grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e variedades; apresentarem 
grau de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato; não conterem substâncias terrosas, 
sujidades, larvas ou corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca; estarem isentos de umidade 
externa anormal, aroma e sabor estranhos. 

4,97 5.755,26 

1 36 143,0 Kg Granola integral – Granola integral tradicional, 
adicionada de 10 vitaminas, mineral e cálcio; rica 
em fibras, alto teor de proteínas; embalagens de 1 
Kg. Ingredientes: flocos de aveia, flocos de milho, 
melado de cana, óleo de milho, uva passa, açúcar 
mascavo, germe e fibra de trigo, extrato de malte, 
coco ralado, flocos de arroz, gergelim e mix de 
vitaminas e minerais (cálcio, vitaminas C, B3, E, 
zinco, vitaminas B2, B6, B1, B5, A e D). 

12,23 1.748,89 

1 37 788,0 Kg Pêra- Comum, com grau de maturação que 
permita suportar transporte, manipulação e 
conservação adequada para consumo mediato e 
imediato, tamanho médio, apresentando cor, 
tamanho e conformação uniforme. Não 
apresentando manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
resíduos de fertilizantes. 

6,64 5.232,32 

1 38 189,0 UND Orégano - Deverá ser constituído por folhas de 
espécimes vegetais genuínos, sãs, limpas e secas, 
aspecto folha ovalada seca, cor verde pardacenta, 
cheiro e sabor próprio. Embalagem de 100g. 

3,35 633,15 

1 39 295,0 UND Requeijão cremoso – tradicional, cremoso, produto 
pastoso de cor clara e uniforme, odor e sabor 

6,31 1.861,45 
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próprios, isento de mofos, bolores ou sustâncias 
estranhas; acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno, contendo 180g ou 3 kg; 
embalagem com identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão competente e 
data de embalagem. Validade mínima de 50 
(cinquenta) dias, a contar da data de entrega. 

1 40 177,0 Kg Caqui – tipo chocolate, nacional, in natura, 
maturação adequada para consumo, textura e 
consistência de fruta fresca, isento de machucados 
e podridão, em média 150g/unidade. 

2,15 380,55 

1 41 177,0 UND Loro seco - Embalagem 5g. 2,15 380,55 

1 42 364,0 Kg Linguiça - fresca de carne suína pura e limpa de 1º 
qualidade, apresentando-se gomos uniformes, 
adicionada de condimentos naturais em 
proporções adequadas, embalada em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo. Embalagem intacta, na 
embalagem deverá constar data da fabricação 
data de validade e número do lote do produto. Não 
deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, 
exsudado líquido, partes flácidas ou consistência 
anormal. Só serão aceitos produtos com a 
comprovação da inspeção SIF/DIPOA. 

10,92 3.974,88 

1 43 248,0 UND Leite condensado 0% lactose- Embalagem tetra 
pak de 395g cada. 0 % lactose. Validade  mínima  
de 6 meses na  data  da  entrega.  

6,51 1.614,48 

1 44 159,0 PCT Açafrão – em embalagem plástica de 10 g. 
embalagem hermeticamente vedada e resistente, 
com data de fabricação e validade. 

2,20 349,80 

1 45 180,0 PCT Bombons De Chocolate: de 1ª qualidade, 
constituído por massa de chocolate e núcleo 
formado de recheios diversos, açúcar, leite, 
manteiga, cacau e outras substâncias alimentícias, 
recobertos por uma camada de chocolate. Pacote 
com 30 unidades. 

31,64 5.695,20 

1 46 166,0 Kg Carne Bovina C/ Osso Trazeira Resfriada: Deve 
apresenta-se com aparência própria, sabor 
próprio, cor vermelha brilhante s/manchas 
esverdeadas e odor característico, livre de 
parasitas e de qualquer outra substancia 
contaminante que possa altera-la ou encobrir 
alguma alteração. 

19,91 3.305,06 

1 47 167,0 UND Maionese: Ingredientes: Água, óleo vegetal, ovos 
pasteurizados, amido modificado, vinagre, açúcar, 
sal, suco de limão, acidulante ácido lático, 
estabilizante goma xantana, conservador ácido 

5,42 905,14 
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sórbico, sequestrante EDTA cálcio dissódico, 
corante páprica, aromatizante e antioxidantes 
ácido cítrico, BHT e BHA. Contém Ômega 3 e não 
tem gorduras trans e glúten. A embalagem do 
produto deve conter registro da data de fabricação, 
peso e validade estampada no rótulo da 
embalagem. Embalagem com 500 gramas. 

1 48 203,0 LT Bebida láctea: Vários sabores composta de leite, 
soro de leite, açúcar; acrescido de vitaminas e 
outras substâncias permitidas; o produto deve 
estar acondicionado em sacos de polietileno 
opaco, atóxico, hermeticamente selados, com 
peso líquido de 1 litro cada, validade mínima na 
data da entrega de 4 meses.  

6,58 1.335,74 

 

Total dos Itens R$ 152.399,36 
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ANEXO III - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

OBRIGATÓRIO PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE – CNPJ – INSCRIÇÃO ESTADUAL – ENDEREÇO - FONE/FAX – 

E-MAIL) 

PROCESSO Nº 674/2018 

Ao 

Município de Mariópolis 

Comissão Permanente de Licitações 

Nesta. 

  Venho por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Concorrência nº 37/2018, 

que tem por com objeto a implantação de Registro de Preços para futura eventual aquisição de gêneros 

alimentícios que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais. 

 

Conforme descrito no item 06 do edital.  

Este modelo servirá como capa junto com a proposta de preços impressa pelo sistema. 

 

A validade da Proposta é de ........................... 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA (PARA PAGAMENTO) 

O pagamento será feito em depósito em conta corrente da PROPONENTE/EMPRESA participante vencedora 

do certame licitatório.  

Nome do Banco: 

Nº da Agencia: 

Nº da Conta Corrente: 

Obs: Preferencialmente Agência Banco do Brasil. 

Caso a identificação da conta acima não seja do proponente/empresa o pagamento não será efetuado até que 

a empresa regularize a situação. 

Declaramos que o preço da proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, materiais e serviços, encargos sociais, fretes e quaisquer outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

 Local e data................ 

___________________________________________________________________ 

Nome RG, CPF e assinatura do responsável pela empresa Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV – MODELO DAS DECLARAÇÕES 

(NOME DA EMPRESA – CNPJ –INSCRIÇÃO ESTADUAL – E-MAIL – ENDEREÇO – TELEFONE) 

PROCESSO Nº 674/2018 

Modelo I 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa ...................., CNPJ .................... : 

I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 

contratar com o poder público; 

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que 

determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.  

III – Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local, data. 

__________________________________________________ 

Assinatura RG, CPF do representante legal carimbo do CNPJ empresa 

 

 

Modelo II 

DECLARAÇÃO ABRINDO MÃO DO PRAZO DE RECURSO 

PROCESSO Nº 674/2018 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Município de Mariópolis 

Nesta 

A empresa ..............., CNPJ nº............, DECLARA, que caso habilitada, abre mão do prazo de recurso 

que lhe é de direito na fase de habilitação, referente à  Licitação na Modalidade de Concorrência nº 37/2018. 

   Por ser a expressão da verdade, firma a presente Declaração. 

 Local e data. 

______________________________________________________ 

Assinatura RG, CPF do representante legal carimbo do CNPJ empresa 


